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Assunto: Resultado Preliminar Comissão Específica de Heteroidentificação

Prezados Senhores

Com  os  nossos  cumprimentos,  vimos  informar  o  resultado  preliminar  do  processo  de 

heteroidentificação realizado pela Comissão Específica de Heteroidentificação (CEH) nomeada pela 

Portaria  n°  01/2025 – CPH/GR para atender  as  demandas dos programas de Pós-graduação da 

UFDPar. A seguir apresentamos o resultado:

Nome PPG CPF Resultado

Acaahi Ceja de Paula da Costa PPGCBM  600.184.223-06 DEFERIDO

Alessandra Monteiro de Arruda PPGPS  036.615.523-76 DEFERIDO

Anderson de Oliveira Cardozo PPGPS  072.632.023-33 DEFERIDO

Antônio Ângelo Alencar Rodrigues PPGPS  049.110.783-83 INDEFERIDO

Carolina de Castro PPGPsi  018.687.423-50 DEFERIDO

Flávia Vitória Oliveira Almeida PPGPsi  057.130.033-29 INDEFERIDO

Luanna do Rosário de Sousa Nascimento PPGPS  049.183.253-27 DEFERIDO
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Informamos que os recursos a esse resultado preliminar  serão apreciados pela Comissão 

Recursal (CR) na sexta-feira 12/12/2024, a partir de 9h, na sala de Reuniões da PROPOPI.

Nesse sentido,  solicitamos  que  os  programas  possam divulgar  o  resultado preliminar  de 

heteroidentificação  nas  suas  páginas  web,  de  acordo  com  seus  procedimentos  próprios  de 

divulgação, para o qual sugerimos preservar a identidade dos candidatos, o antes possível. 

Solicitamos que informem aos candidatos que o envio de requerimentos de recursos deverá 

ser feito diretamente para a Comissão Permanente de Heteroidentificação, até as 08h da sexta-feira 

12/12/2025, através do seguinte Link: https://forms.gle/KkCYRr6L5mdL7dLg9. 

O candidato que interpor recurso deverá, como procedimento complementar, participar de 

uma entrevista por videoconferência, que será realizada a partir das 9h do dia 12 de dezembro de 

2025, para o qual receberá comunicado ou convocatória indicando o link da entrevista diretamente 

no e-mail que informou no formulário de interposição de recurso.

Agradecemos sua atenção e colaboração.

 

Atenciosamente,

MAXIM PAOLO REPETTO CARRENO
Presidente da Comissão Permanente de Heteroidentificação (CPH) / UFDPar

Designado pela Portaria no 353/2025-GR/UFDPar
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